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recibos com observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 
Nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 
mencionados no art. 2º deste Decreto.

Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o 
previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por 
meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente 
incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.112/2023, de 02 de junho de 2023.

Institui o Dia Municipal do Ogã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAÕ  GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Ogã, a ser comemorado 
anualmente, no dia 01 de novembro.  

Parágrafo único. O evento passa a fazer parte do Calendário Oficial de 
Eventos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.113/2023, de 02 de junho de 2023.

Declara a Capoeira como Patrimônio Histórico-Cultural e 
Imaterial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e 
adota outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAÕ  GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada a Capoeira como Patrimônio Histórico-Cultural 
Imaterial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Parágrafo Único. Considera-se, para este efeito, a capoeira como o 
conjunto de práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas dentro 
de todos os seus gêneros, subgêneros e as suas variantes, junto com os instrumentos, 
objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados.

Art. 2º Em razão da presente declaração, o Município poderá, em conjunto 
com a comunidade praticante local, realizar atividades de incentivo, divulgação e 
valorização da capoeira, além de efetuar o registro de bem imaterial em livro próprio. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para 
garantir sua execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.666/2023, DE 02 DE JUNHO DE 2023.

Recepciona a interpretação conforme a Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, e, também, da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação 
de serviços realizadas pelo Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 69, §1º, V e XIX, da Lei Orgânica 
Municipal, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, 
Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu 
interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 
1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 
bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, 
no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 
competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins 
de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o 
cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (LRF),

DECRETA:
Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 

158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações 
com pessoas

Naturais ou jurídicas, deverá observar o disposto no art. 64 da Lei Federal 
nº 9.430, de 1996, no art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 1995, e, também, na Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 2012.

Art. 2º Os órgãos públicos da Administração Pública Municipal Direta 
mantidas pelo Município, ficam obrigados, a partir da competência de junho de 2023, a 
efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 
naturais e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base na legislação referida no art. 1º desse Decreto.

Parágrafo único. As entidades referidas no caput não farão retenção de 
PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a 
Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003.

Art. 3º A critério do órgão contratante, os contratados deverão ser 
notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento dos bens e 
serviços prestados e para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto no art. 
64, § 5º, da Lei Federal nº 9.430, de 1996, no art. 15 da Lei Federal nº 9.249, de 1995 e 
na IN RFB nº 1.234, de 2012.

Parágrafo único. A retenção de IRRF será efetuada aplicando-se, sobre o 
valor a ser pago, a alíquota correspondente à espécie do bem fornecido ou do serviço 
prestado, determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base 
de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir 
da vigência do presente Decreto, emitir os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou 
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PORTARIA Nº 298/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
095/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MARTINS, 
Matrícula 4926, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 26.04.2023 à 24.07.2023, devendo retornar as suas funções em 25 de Julho de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 299/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIVONE SILVA VITAL DO NASCIMENTO, 
Matrícula 5244, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 21.04.2023 à 19.06.2023, devendo retornar as suas funções em 20 de Junho 
de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 300/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCO CANINDÉ ALVES, Matrícula 321, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 08.05.2023 
à 06.07.2023, devendo retornar as suas funções em 07 de Julho de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 301/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA KARLA DE SOUSA COSTA, Matrícula 9138, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 20.05.2023 
à 18.07.2023, devendo retornar as suas funções em 19 de Julho de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 302/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MISAEL GUEDES DE MIRANDA, Matrícula 
11120, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 (quatorze) dias, de 
16.05.2023 à 29.05.2023, devendo retornar as suas funções em 30 de Maio de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 2.114/2023, de 02 de junho de 2023.

Reconhece a saudação “A Paz do Senhor Jesus” como 
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, e adota outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista na Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Reconhece a saudação “A Paz do Senhor Jesus” como Patrimônio 
Cultural de Natureza Imaterial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2° Compete ao Poder Executivo, regulamentar a presente Lei, no que 
couber.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.115/2023, de 02 de junho de 2023.

Institui no Município de São Gonçalo do Amarante a 
“SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DAS 
DOENÇAS DA TIREOIDE”, a ser realizada anualmente, na 
semana do dia 25 de maio (Dia Internacional da Tireoide), 
passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista na Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de São Gonçalo do Amarante a 
“SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DAS DOENÇAS DA TIREOIDE”, a 
ser realizada anualmente, na semana do dia 25 de maio (Dia Internacional da Tireoide), 
passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º São objetivos da Semana Municipal de Conscientização das 
Doenças da Tireoide:

Parágrafo Único. Divulgar as ações voltadas à conscientização da 
população sobre o tema das Doenças da Tireoide e promover campanhas educativas.

Art. 3º A Semana Municipal de Conscientização das Doenças da Tireoide 
tem como finalidade, promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, 
palestras e cursos sobre as doenças da tireoide.

Art. 4º As despesas que decorrerem com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário

Art. 5º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que 
couber, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 919/2023 - GP, de 02 de junho de 2023.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2021 - 
SEMARH, instaurado em face do mencionado servidor, para que fossem tomadas as 
providências pertinentes, haja vista estar em situação ilegal de tríplice acúmulo;

CONSIDERANDO a manifesta opção do servidor pelo seu desligamento 
do vínculo que possui neste município (à fl. 48),

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo JOSUÉ ALVES DE SOUZA, 

Professor de Português, matrícula 12.512, integrante do quadro de pessoal 
permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 02 de 
junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 308/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA LÚCIA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 
11577, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
15.05.2023 à 19.05.2023, devendo retornar as suas funções em 20 de Maio de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 309/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCELLA TINOCO MAGALHÃES ALVES, 
Matrícula 19601, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, 
de 16.05.2023 à 14.06.2023, devendo retornar as suas funções em 15 de Junho de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 310/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCO ANTONIO FERREIRA NOBRE, 
Matrícula 12181, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 14 (quatorze) dias, de 15.05.2023 à 28.05.2023, devendo 
retornar as suas funções em 29 de Maio de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 311/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LEILA DE CÁTIA GURGEL CARNEIRO 
CAVALCANTE, Matrícula 10117, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 11.05.2023 à 25.05.2023, 
devendo retornar as suas funções em 26 de Maio de 2023, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 312/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a EUDIRAN DA SILVA BEZERRA, Matrícula 77682, 
Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 07 (sete) dias, de 18.05.2023 à 24.05.2023, devendo retornar as suas 
funções em 25 de Maio de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 303/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCOS TADEU TEIXEIRA DE AZEVEDO, 
Matrícula 11320, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, de 02.05.2023 à 29.08.2023, devendo retornar as suas funções em 30 de 
Agosto de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 304/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a IVANEIDE VARELA NUNES, Matrícula 5818, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 09.05.2023 à 
07.06.2023, devendo retornar as suas funções em 08 de Junho de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 305/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ARIANE MARINHO RIBEIRO, Matrícula 11132, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 09.05.2023 à 
23.05.2023, devendo retornar as suas funções em 24 de Maio de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 306/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a NARJARA THALEYA DE GOIS BARRETO, 
Matrícula 9248, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 28.04.2023 à 26.07.2023, devendo retornar as suas funções em 27 de Julho de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 307/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ODILÉIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, 
Matrícula 11238, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias, de 15.05.2023 à 12.08.2023, devendo retornar as suas funções em 13 de Agosto 
de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens 
homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais." Mesmo 
que existam bens e serviços diversos, mas apenas um deles com características que o 
diferencia dos demais, estará configurada a inviabilidade de competição. 
DA EXCLUSIVIDADE 
A contratação foi direta com a empresária exclusiva do artista, cumprindo assim a 
determinação da Lei. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7º, § 2º, 
inciso II, e 40, § 2º, inciso II, ambos da Lei nº 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade 
a administração utilizou para este evento o critério dos períodos festivos semelhantes 
ao atual (São João) para a estimativa dos preços, visando fundamentar o valor da 
contratação com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo profissional 
do setor artístico nos últimos eventos realizados no períodos citados, com municípios 
do Estado, e também em festas privadas em municípios vizinhos do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN.
DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
A razão da escolha da banda, se deu em verificação das festas já realizadas, 
fundamentalmente consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo 
muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito da opinião 
popular e sendo bastante aceita, além disso, não paira nenhuma dúvida que o artista 
possui reputação ilibada, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 
evento que se propõe a Administração Municipal realizar no munícipio de São Gonçalo 
do Amarante/RN, para a Festa de Santo Antônio. 
DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 
Observamos que a banda é muito conhecida pelo show que realiza, gozando de 
excelente conceito e aceitação popular, estando devidamente comprovada a 
consagração dessa banda pelo público local e regional, mediante a juntada de 
noticiários de sites da internet, demonstrando contratações pretéritas desses artistas, 
CD's gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em eventos 
festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, estando os mesmos anexados nos autos desse processo de 
inexigibilidade.
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis: 
“Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no 
espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por 
determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de 
eventual contratação.  
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto conclui-se pela a inexigibilidade de licitação para Contratação do cantor e 
compositor Giannini Alencar, através da sua empresária exclusivo, Ana L. M. de Paiva - 
ME, CNPJ nº 44.302.830/0001-49, com sede a Rua Lauro Maia, nº 161, Sala “A”, 
Centro, Olho D´água do Borges,/RN, CEP 59.730-000, pois a dita contratação não é 
exigível licitação, tendo em vista a comprovação de todos os requisitos da Lei. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023
MÁRCIO CÉZAR DA SILVA PINHEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023
Processo nº 4323/2023

 
O Secretário Municipal de Comunicação Social e Eventos do Município da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, considerando o incomensurável interesse público; 
Considerando ainda, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 
apenso aos autos do processo administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O 
ATO DE INEXIGIBILIDADE,  objetivando a contratação da empresa Willame Andrade 
Shows e Eventos Eireli - EPP, especializada em produção musical, exclusiva na 
comercialização de show artístico da artista Kátia Cilene, que será realizado no dia 10 
de Junho do Corrente Ano, às 23 hs, na comunidade Santo Antônio, na Cidade de São 
Gonçalo do Amarante/RN, cuja apresentação ocorrerá durante a tradicional Festa de 
Santo Antônio, com duração mínima de 02 (duas) horas de show, com cunho de trazer 
entretenimento ao povo da nossa cidade, faz-se necessário a realização do evento que 
acontecerá entre os dias 01 e 13 de Junho de 2023, através da empresa Willame 
Andrade Shows e Eventos Eireli - EPP, CNPJ nº 08.490.221/0001-05, com sede a Rua 
Joaquim Tavora, nº 93, Santo Antonio, Garanhuns/PE,  haja vista as complexidades e 
peculiaridades de que se revestem essas negociações. 
DA FUNDAMENTAÇÃO 
Em concordância com o parecer da Assessoria Jurídica Municipal, conclui-se pela 
Inexigibilidade de Licitação para contratação do artista, conforme os preceitos legais 
contidos no artigo 25, inciso III, da Lei n.º 8.666 de 21.06.1993 com as atualizações. Eis 
o que diz a aludida Lei: 
 Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

PORTARIA Nº 313/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCO REGINALDO ALVES DE SOUZA, 
Matrícula 5936, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
22.05.2023 à 26.05.2023, devendo retornar as suas funções em 27 de Maio de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 314/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KAROLYNA ESTEFANY XAVIER DA SILVEIRA 
LOPES, Matrícula 90166, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 22.05.2023 à 25.05.2023, 
devendo retornar as suas funções em 26 de Maio de 2023, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 315/2023-SEMA, de 02 de Junho de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
111/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ZILENE SOARES GOMES, Matrícula 5079, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 16.05.2023 à 
30.05.2023, devendo retornar as suas funções em 31 de Maio de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
Processo nº 4312/2023

 
O Secretário Municipal de Comunicação Social e Eventos do Município da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, considerando o incomensurável interesse público; 
Considerando ainda, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 
apenso aos autos do processo administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O 
ATO DE INEXIGIBILIDADE,  objetivando a contratação da empresa Giannini Alencar 
Produção Musical, especializada em produção musical, exclusiva na comercialização 
de show artístico do artista Giannini Alencar, que será realizado no dia 09 de Junho do 
Corrente Ano, às 23h, na comunidade Santo Antônio, na Cidade de São Gonçalo do 
Amarante/RN, cuja apresentação ocorrerá durante a tradicional Festa de Santo 
Antônio, com duração mínima de 02 (duas) horas de show, com cunho de trazer 
entretenimento ao povo da nossa cidade, faz-se necessário a realização do evento que 
acontecerá entre os dias 01 e 13 de Junho de 2023, através da empresária exclusivo a 
empresa Ana L. M. de Paiva - ME, CNPJ nº 44.302.830/0001-49, com sede a Rua Lauro 
Maia, nº 161, Sala “A”, Centro, Olho D´água do Borges,/RN, CEP 59.730-000, haja 
vista as complexidades e peculiaridades de que se revestem essas negociações. 
DA FUNDAMENTAÇÃO 
Em concordância com o parecer da Assessoria Jurídica Municipal, conclui-se pela 
Inexigibilidade de Licitação para contratação do artista, conforme os preceitos legais 
contidos no artigo 25, inciso III, da Lei n.º 8.666 de 21.06.1993 com as atualizações. Eis 
o que diz a aludida Lei: 
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 
Observamos que a artista é muito conhecida pelo show que realiza, pela longa e 
consagrada trajetória no forró, gozando de excelente conceito e aceitação popular, 
estando devidamente comprovada a consagração dessa artista pelo público local e 
regional, mediante a juntada de noticiários de sites da internet, demonstrando 
contratações pretéritas desses artistas, CD's gravados, folders e cartazes que 
anunciam a apresentação da banda em eventos festivos da mesma natureza do evento 
a ser realizado pelo município de São Gonçalo do Amarante/RN, estando os mesmos 
anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis: 
“Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no 
espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por 
determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de 
eventual contratação.  
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto conclui-se pela a inexigibilidade de licitação para Contratação da cantora 
Kátia Cilene, através da empresa Willame Andrade Shows e Eventos Eireli - EPP, 
CNPJ nº 08.490.221/0001-05, com sede a Rua Joaquim Tavora, nº 93, Santo Antonio, 
Garanhuns/PE, pois a dita contratação não é exigível licitação, tendo em vista a 
comprovação de todos os requisitos da Lei. 
                                             

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023
MÁRCIO CÉZAR DA SILVA PINHEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 

 

 

Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens 
homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais." Mesmo 
que existam bens e serviços diversos, mas apenas um deles com características que o 
diferencia dos demais, estará configurada a inviabilidade de competição. 
DA EXCLUSIVIDADE 
A contratação foi direta com o empresário exclusivo do artista, cumprindo assim a 
determinação da Lei. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7º, § 2º, 
inciso II, e 40, § 2º, inciso II, ambos da Lei nº 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade 
a administração utilizou para este evento o critério dos períodos festivos semelhantes 
ao atual (São João) para a estimativa dos preços, visando fundamentar o valor da 
contratação com base na média dos valores dos contratos celebrados pelo profissional 
do setor artístico nos últimos eventos realizados no períodos citados, com municípios 
do Estado, e também em festas privadas em municípios vizinhos do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN.
DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
A razão da escolha da banda, se deu em verificação das festas já realizadas, 
fundamentalmente consagrada pela opinião pública e crítica especializada, sendo 
muito conhecida pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito da opinião 
popular e sendo bastante aceita, além disso, não paira nenhuma dúvida que o artista 
possui reputação ilibada, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 
evento que se propõe a Administração Municipal realizar no munícipio de São Gonçalo 
do Amarante/RN, para a Festa de Santo Antônio. 
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SAAE/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 120/2023-GPCM/SGA.

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 117 DE  31 DE MAIO 
DE 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no 
uso das suas atribuições conferidas por Lei; 

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 117-GPCM/SGA, de 

31 de maio de 2023, publicada no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023. 
Palácio Poti Cavalcante.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

 

PORTARIA Nº 057/2023/SAAE/SGA, de 02 de junho de 2023.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder ao servidor Rodrigo Batista da Silva, matrícula n.º 068, 

de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, por 
135 (cento e trinta e cinco) dias, compreendendo o período de 16.05.2023 a 
12.09.2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99.

  Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 16 de maio de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2023.

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

SAAE LEGISLATIVO
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